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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.049 DE 29 DE ABRIL DE 2020

DISPÕE SOBRE CARGO EM COMISSÃO QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de atualização e otimização dos dispositivos norma-
tivos que regulamentam a área de tecnologia da informação e comu-
nicação do Estado do Rio de Janeiro;

- a necessidade de convergência e integração dos sistemas de infor-
mações estaduais em órgão central de gerenciamento; e

- a necessidade de adoção de procedimentos modernos e eficientes
para melhoria e expansão da rede de informação do Estado,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica alterada, sem aumento de despesa, a denominação do
cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, ocupado por Gabriel
Nunes Aquino, ID Funcional nº 5101077-1, da estrutura organizacional
da Secretaria de Estado da Casa Civil e Governança, para Superin-
tendente, mantendo-se a mesma simbologia, sendo alocado na Supe-
rintendência de Governo Digital, da Subsecretaria de Tecnologia de In-
formação, Comunicação e Governo Digital.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2020

WILSON WITZEL

Id: 2249845

DECRETO Nº 47.050 DE 29 DE ABRIL DE 2020

DISPÕE SOBRE A IDENTIFICAÇÃO DE PA-
CIENTES NÃO IDENTIFICADOS NAS UNIDA-
DES DE SAÚDE E INSTITUI MEDIDAS TRAN-
SITÓRIAS DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO E
ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NA GESTÃO
DOS ÓBITOS OCORRIDOS NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO:

- os princípios fundamentais da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988, expressos em seu artigo 1º, sobretudo os da Ci-
dadania e da Dignidade da Pessoa Humana;

- a Lei Federal nº 12.037/2009, que dispõe sobre a identificação cri-
minal do civilmente identificado;

- a Lei Federal nº 13.812/2019, que institui a política nacional de bus-
ca de pessoas desaparecidas;

- a Lei Estadual nº 7.860/2018, que institui a política estadual de bus-
ca de pessoas desaparecidas;

- o teor do Decreto nº 10.063/2019, da Presidência da República, que
dispõe sobre o Compromisso Nacional pela Erradicação do Sub-regis-
tro Civil de Nascimento e Ampliação do Acesso à Documentação Bá-
sica, o Comitê Gestor Nacional do Compromisso Nacional pela Erra-
dicação do Sub-registro Civil de Nascimento e Ampliação da Docu-
mentação Básica, enteoutrasdisposições;

- o teor do Decreto nº 43.067/2011, do Governo do Estado do Rio de
Janeiro, que institui o Comitê Gestor Estadual de Políticas de Erra-
dicação do Sub-registro de Nascimento e Ampliação do Acesso à Do-
cumentação Básica do Rio de Janeiro;

- a existência, no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro, de Programa de Localização e Identificação de Desapareci-
dos (PLID/PRJ), com acesso e gestão local sobre o Sistema Nacional
de Localização e Identificação de Desaparecidos - SINALID;

- o elevado número de registros de óbitos do nosso Estado sem a
devida certificação da real identidade da pessoa falecida;

- a necessidade da certificação de cadáveres, nas unidades de saúde,
pela perícia papiloscópica;

- que uma parcela das pessoas consideradas desaparecidas é, po-
tencialmente, formada por indivíduos que se encontram internados em
unidades de saúde ou que tenham vindo à óbito nestas unidades;

-o Decreto nº 46.885, de 19 de dezembro de 2019, que altera e con-
solida, sem aumento de despesa, a estrutura básica da Secretaria de
Estado de Polícia Civil, aprovada pelo Decreto nº 46.601, de 18 de
março de 2019, e dá outras providências;

- que o Instituto de Identificação Félix Pacheco - IIFP, órgão técnico
científico da estrutura organizacional da Secretaria de estado de Po-
lícia Civil do Rio de Janeiro, tem competência exclusiva para emitir os
Laudos Periciais das atividades que lhe são atribuídas e possui aces-
so às diversas bases de dados civis, criminais, desaparecidos, entre
outros, que podem auxiliar às investigações policiais e processuais;

- o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre
a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Na-
cional - ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional OMS em 30 de janeiro de 2020 em razão
da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

- que a pandemia da COVID-19 acarretará elevado número de óbitos
e a transmissão do novo coronavírus pode ocorrer por meio do ma-
nejo inadequado de corpos, sobretudo em equipamentos de saúde;

- em tal contexto, uma gestão inadequada dos óbitos acarreta risco à
saúde pública;

- a necessidade de regulamentação, no Estado do Rio de Janeiro, da
Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para en-
frentamento da emergência de saúde pública decorrente do “corona-
vírus” responsável pelo surto de 2019, em especial o disposto no art.
3º, V (exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver);

- a necessidade de adoção em caráter emergencial de medidas tem-
porárias de prevenção ao contágio e enfrentamento da COVID-19 na
gestão dos óbitos ocorridos no Estado do Rio de Janeiro; e

- que o Estado do Rio de Janeiro é o ente coordenador das redes de
atenção à saúde e de assistência social no território fluminense;

D E C R E TA :
Art. 1º - Ficam instituídas novas medidas temporárias de prevenção
ao contágio e de enfrentamento da emergência em saúde pública de
importância internacional, decorrente do novo Coronavírus, vetor da
COVID-19, que devem ser adotadas para uma segura e adequada

gestão e identificação de pacientes em óbito e internos nas Unidades
de Saúde do Estado.

Art. 2° - Que as novas medidas, conforme art.1°, estarão normatiza-
das em Instrução Normativa.

Art. 3° - Fica criado o Grupo Condutor Estadual e um Grupo Con-
dutor Regional para cada região de Saúde do Estado do Rio de Ja-
neiro, para elaboração e execução das medidas elencadas na Instru-
ção Normativa.

§1º - O Grupo Condutor Estadual, que terá como sede o Centro In-
tegrado de Comando e Controle da Secretaria de Estado de Polícia
Militar, será formado por representantes indicados dos seguintes ór-
gãos:

I. Secretaria de Estado da Casa Civil e Governança;
II. Secretaria de Estado de Governo e Relações Institucionais;
III. Secretaria de Estado de Fazenda;
IV. Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras;
V. Secretaria de Estado de Polícia Militar;
VI. Secretaria de Estado de Polícia Civil;
VII. Secretaria de Estado de Administração Penitenciária;
VIII. Secretaria de Estado de Defesa Civil;
IX. Secretaria de Estado de Transportes;
X. Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade;
XI. Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Huma-
nos;
XII. Gabinete de Segurança Institucional do Governo;
XIII. Secretaria de Estado de Vitimados;
XIV. Procuradoria Geral do Estado.

§2º - O Grupo Condutor Estadual será coordenado pelo representante
da Secretaria de Estado da Casa Civil e Governança.

§3º - O Grupo Condutor Regional será formado por um representante
estadual indicado pelo Grupo Condutor Estadual e por um represen-
tante indicado por cada Município da respectiva região.

§4º - Os Grupos Condutores Estadual e Regionais têm por finalidade,
na sua esfera de abrangência, mobilizar e coordenar as atividades
dos órgãos públicos estaduais, municipais e entidades quanto às me-
didas a serem adotadas para viabilizar uma segura e adequada ges-
tão, identificação e digna restituição aos familiares dos corpos de pes-
soas falecidas com suspeita ou diagnóstico confirmado de COVID-19.

§5º - O Grupo Condutor Estadual terá o prazo de 10 (dez) dias, a
contar da publicação deste Decreto, para elaborar Minuta da Instrução
Normativa.

Art. 4º - As devidas competências dos Grupos Condutores Estadual e
Regional estarão definidas na Instrução Normativa, conforme art. 2º
do presente Decreto.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2020

WILSON WITZEL

Id: 2249853

DECRETO Nº 47.051 DE 29 DE ABRIL DE 2020

DISPÕE SOBRE REGRAS DE L I C I TA Ç Ã O E
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRA-
TAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, INCLUSIVE
DE ENGENHARIA, DESTINADOS AO ENFREN-
TAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚ-
BLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS DE QUE
TRATA A LEI FEDERAL Nº 13.979, DE 06 DE
FEVEREIRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância In-
ternacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de
2020;

- que o Estado do Rio de Janeiro reconheceu a situação de emer-
gência em saúde por meio do Decreto nº. 46.973, de 16 de março de
2020;

- que o Estado do Rio de Janeiro decretou estado de calamidade pú-
blica nos termos do Decreto nº 46.984, de 20 de março de 2020;

- a possibilidade de realização de contratações por dispensa de lici-
tação conforme preceitua a Lei Federal nº 13.979/2020 e os Decretos
Estaduais nºs 46.966/2020 e 46.991/2020; e

- os riscos decorrentes da flexibilização das regras de contratações
referentes à medida de enfrentamento da propagação do novo Coro-
navírus (Covid-19);

D E C R E TA :

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre regras de licitação e dispensa de
licitação para contratação de bens, serviços, inclusive de engenharia,
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de im-
portância internacional decorrente do Coronavírus, de que trata a Lei
Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.

Parágrafo Único - É inaplicável às contratações de que trata o caput
as regras previstas no Decreto nº 46.642, de 17 de abril de 2019.

Art. 2º - As licitações de bens e serviços de que trata o art. 1º serão
realizadas pelo Órgão Central de Logística do Estado do Rio de Ja-
neiro, mediante Sistema de Registro de Preços, devendo os órgãos
interessados apresentarem suas demandas e especificações técnicas
para subsidiar a elaboração de Termo de Referência ou Projeto Bá-
sico simplificados para serem partícipes.

Parágrafo Único - O órgão gerenciador da compra estabelecerá o
prazo de 3 dias úteis, contados da data de divulgação da intenção de
registro de preço, para que outros órgãos e entidades manifestem in-
teresse em participar do sistema de registro de preços, observando a
obrigatoriedade prevista no caput deste artigo.

Art. 3º - Os órgãos do Poder Executivo Estadual deverão, antes de
iniciar procedimentos licitatórios ou de dispensa de licitação de que
trata o art. 1º, consultar o Órgão Central de Logística sobre a exis-
tência de ata de registro de preços para o objeto desejado, devendo,
em caso positivo, solicitar sua adesão.

§1º - Os órgãos do Poder Executivo Estadual poderão realizar con-
tratações diretas, mediante dispensa de licitação, desde que se com-
prove maior economicidade, por item de contratação, frente à ata de
registro de preços disponibilizada pelo Órgão Central de Logística do
Estado.

§2º - A comprovação de que trata o §1º deverá ser feita via Sistema
Integrado de Gestão de Aquisições - SIGA.

Art. 4º - No caso de inexistência de ata de registro de preços para o
objeto a ser contratado, fica autorizada a realização de contratação
direta pelos órgãos do Poder Executivo Estadual.
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§1º - Nas contratações diretas de que trata este Decreto, ficam obri-
gados os órgãos licitantes a publicar nos meios oficiais do Estado o
aviso de dispensa de licitação, com definição de data e local para
apresentação de propostas de preços.

§2º - Nos processos relativos às contratações diretas de que trata es-
te Decreto deverão ser incluídos checklist elaborado pela Procurado-
ria-Geral do Estado, disponível no link: https://pge.rj.gov.br/comum/co-
d e / M o s t r a r A r q u i v o . p h p ? C = M TA x O T I % 2 C .

Art. 5º - Fica alterada a redação do art. 4º do Decreto nº 46.966, de
11 de março de 2020, passando a vigorar com a seguinte redação:

“(...)
Art. 4º - Na contratação de bens ou serviços para tratamento,
prevenção, isolamento ou quarentena, em caso de dispensa
de licitação, a Secretaria de Estado de Saúde deverá obser-
var as hipóteses previstas nos artigos 24 e 25 da Lei nº
8.666/1993, bem como, deverá instruir o processo com a de-
vida justificativa e parecer do órgão de assessoria jurídica, na
forma do artigo 38 da Lei nº 8.666/1993, e comprovar a van-
tajosidade econômica em relação a atas de registros de pre-
ços gerenciadas pelo Órgão Central de Logística do Estado.
(...)”

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e
terá seu prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º, do
artigo 1º, bem como do artigo 8º, ambos da Lei Federal nº 13.979, de
06 de fevereiro de 2020.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2020

WILSON WITZEL

Id: 2249855

DECRETO Nº 47.052 DE 29 DE ABRIL DE 2020

DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE ENFRENTA-
MENTO DA PROPAGAÇÃO DECORRENTE DO
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), EM DE-
CORRENCIA DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
EM SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais, legais e

CONSIDERANDO:

- que o Estado do Rio de Janeiro reconheceu a situação de emer-
gência em saúde por meio do Decreto nº 46.973, de 16 de março de
2020;

- a necessidade de atualizar as medidas de proibição para o enfren-
tamento do coronavírus (COVID-19) em decorrência de mortes já con-
firmadas e o aumento de pessoas contaminadas;

- que a omissão do Estado do Rio de Janeiro poderá gerar um grave
transtorno à saúde coletiva e a responsabilização de seus agentes e
do próprio Estado decorrente dessa omissão;

- que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido me-
diante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na for-
ma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República;

- as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS,
que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde in-
dividual e coletiva, conforme o artigo 289, inciso III, da Constituição
do Estado do Rio de Janeiro;

- a necessidade de regulamentação, no Estado do Rio de Janeiro, da
Lei federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfren-
tamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019;

- o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre
a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Na-
cional - ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional OMS em 30 de janeiro de 2020;

- as medidas de emergência em saúde pública de importância nacio-
nal e internacional, ou seja, as situações dispostas no Regulamento
Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212,
de 30 de janeiro de 2020;

- a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saú-
de, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde pública
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana
pelo novo coronavírus (COVID-19), especialmente a obrigação de ar-
ticulação dos gestores do SUS como competência do Centro de Ope-
rações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV);

- o estado de exceção em decorrência da emergência de saúde pú-
blica decorrente do coronavírus (2019-nCoV); e

- que atos editados pelo Poder Executivo Municipal em decorrência da
pandemia do Coronavírus, tratando do mesmo tema, vem provocando
perplexidade e insegurança à população;

D E C R E TA :

Art. 1º - Este Decreto estabelece novas medidas temporárias de pre-
venção ao contágio e de enfrentamento da emergência em saúde pú-
blica de importância internacional, decorrente do novo Coronavírus,
vetor da COVID-19, bem como, reconhece a necessidade de manu-
tenção da situação de emergência no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º - Qualquer servidor público, empregado público ou contratado
por empresa que presta serviço para o Estado do Rio de Janeiro, que
apresentar febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de gargan-
ta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar e batimento

das asas nasais) passa a ser considerado um caso suspeito e deverá
adotar o protocolo de atendimento especifico expedido pelo Secretário
de Estado de Saúde.

§1º - Nas hipóteses do caput deste artigo, qualquer servidor público,
empregado público ou contratado por empresa que presta serviço pa-
ra o Estado do Rio de Janeiro, deverá entrar em contato com a Ad-
ministração Pública para informar a existência de sintomas.

§2º - Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão no-
tificar as empresas contratadas quanto à responsabilidade destas em
adotar todos os meios necessários para conscientizar seus funcioná-
rios quanto aos riscos da COVID-19 e quanto à necessidade de re-
portarem a ocorrência de sintomas de febre ou sintomas respiratórios,
estando as empresas passíveis de responsabilização contratual em
caso de omissão que resulte em prejuízo à Administração Pública.

Art. 3º - O servidor público deverá exercer suas funções laborais, pre-
ferencialmente, fora das instalações físicas do órgão de lotação, em
trabalho remoto (regime home Office), desde que observada a natu-
reza da atividade, mediante a utilização de tecnologia de informação e
de comunicação disponíveis.

§1º - A autoridade superior, em cada caso, deverá expedir ato de re-
gulamentação do trabalho remoto em atenção à manutenção da con-
tinuidade e essencialidade das atividades da Administração Pública.

§2º - Poderá, ainda, a autoridade superior conceder antecipação de
férias ou flexibilização da jornada com efetiva compensação.

§3º - As reuniões administrativas serão preferencialmente não presen-
ciais (virtuais) utilizando-se dos meios tecnológicos de informação e
de comunicação disponíveis.

Art. 4º - De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o
interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da
propagação do Coronavírus (COVID-19), diante de mortes já confir-
madas e o aumento de pessoas contaminadas, DETERMINO A SUS-
PENSÃO, até o dia 11 de maio de 2020, das seguintes atividades:

I - realização de eventos e de qualquer atividade com a presença de
público, ainda que previamente autorizadas, que envolvem aglomera-
ção de pessoas, tais como evento desportivo, show, salão de festa,
casa de festa, feira, evento científico, comício, passeata e afins, bem
como, em locais de interesse turístico como Pão de Açúcar, Corco-
vado, Museus, Aquário do Rio de Janeiro - AquaRio, Rio Star roda-
gigante e demais pontos turísticos;

II - atividades coletivas de cinema, teatro e afins;

III - visitação às unidades prisionais, inclusive aquelas de natureza ín-
tima. A visita de advogados nos presídios do Estado do Rio de Ja-
neiro deverá ser ajustada pelo Secretário de Estado de Administração
para possibilitar o atendimento das medidas do presente Decreto.

IV - transporte de detentos para realização de audiências de qualquer
natureza, em cada caso, o Secretário de Estado de Administração Pe-
nitenciária deverá apresentar justificativa ao órgão jurisdicional compe-
tente;

V - a visita a pacientes diagnosticados com o COVID-19, internados
na rede pública ou privada de saúde;

VI - as aulas presenciais, sem prejuízo da manutenção do calendário
recomendado pelo Ministério da Educação, nas unidades da rede pú-
blica e privada de ensino, inclusive nas unidades de ensino superior,
conforme regulamentação por ato infralegal expedido pelo Secretário
de Estado de Educação e o Secretário de Estado de Ciência, Tec-
nologia e Inovação;

VII - o curso do prazo processual nos processos administrativos pe-
rante a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, bem co-
mo, o acesso aos autos dos processos físicos;

VIII - a circulação do transporte intermunicipal de passageiros nos se-
guintes casos:

a) que liga a região metropolitana à cidade do Rio de Janeiro, à ex-
ceção do sistema ferroviário e aquaviário, que operarão com restri-
ções definidas pelo Governo do Estado em regramento específico, pa-
ra atendimento a serviços essenciais nas operações intermunicipais
entre a capital e os municípios da Região Metropolitana do Rio de
Janeiro;
b) que transporta passageiros nas modalidades: REGULAR, FRETA-
MENTO e COMPLEMENTAR, entre a região metropolitana e os de-
mais municípios do Estado do Rio de Janeiro; e
c) que transporta passageiros nas modalidades: REGULAR, FRETA-
MENTO e COMPLEMENTAR, entre o conjunto formado pelos muni-
cípios de Volta Redonda, Barra Mansa e Pinheiral, e demais regiões
do Estado do Rio de Janeiro, que operarão com restrições definidas
pelo Governo do Estado em regramento específico, para atendimento
a serviços essenciais.

IX - a circulação de transporte interestadual de passageiros com ori-
gem nos seguintes Estados: São Paulo, Minas Gerais, Espirito Santo,
Bahia, Distrito Federal e demais estados em que a circulação do vírus
for confirmada ou situação de emergência decretada. Compete à
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT ratificar esta de-
terminação até o início da vigência do presente dispositivo;

X - a operação aeroviária de passageiros internacionais, ou nacionais
com origem nos estados São Paulo, Minas Gerais, Espírito Santo, Ba-
hia, Distrito Federal e demais estados em que a circulação do vírus
for confirmada ou situação de emergência decretada. A presente me-
dida não recai sobre as operações de carga aérea. Compete à Agên-
cia Nacional de Aviação Civil - ANAC ratificar esta determinação até o
início da vigência do presente dispositivo. O Estado do Rio de Janeiro
deverá ser comunicado com antecedência nos casos de passageiros

repatriados para a adoção de medidas de isolamento e acompanha-
mento pela Secretaria de Estado de Saúde;

XI - atracação de navio de cruzeiro com origem em estados e países
com circulação confirmada do Coronavírus ou situação de emergência
decretada. A presente medida não recai sobre a operação de cargas
marítimas. Compete à Agência Nacional de Transportes Aquaviários -
ANTAQ ratificar a presente determinação até o início da vigência do
presente dispositivo;

XII - o transporte de passageiros por aplicativo, apenas, no que tange
ao transporte de passageiros da região metropolitana para a Cidade
do Rio de Janeiro, e vice-versa;

XIII - funcionamento de academias, centros de ginástica e estabele-
cimentos similares;

XIV - funcionamento de shopping centers, centros comerciais e esta-
belecimentos congêneres. A presente suspensão não se aplica aos
supermercados, farmácias e serviços de saúde, como hospitais, clí-
nicas, laboratórios e estabelecimentos congêneres, em funcionamento
no interior dos estabelecimentos descritos no presente inciso;

XV - frequência, pela população, de praias, lagoas, rios e piscinas pú-
blicas; e

XVI - funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e estabele-
cimentos congêneres, limitando o atendimento ao público a 30% (trin-
ta por cento) da sua capacidade de lotação, com a normalidade de
entrega e retirada de alimentos no próprio estabelecimento. A presen-
te medida não se aplica aos estabelecimentos sediados no interior de
hotéis, pousadas e similares, que deverão funcionar apenas para os
hospedes e colaboradores, como forma de assegurar as medidas de
prevenção.

§1º - Em função do isolamento da Cidade do Rio de Janeiro, o Go-
verno do Estado emitirá regramento específico para funcionamento
dos sistemas de transporte intermunicipal ferroviário e aquaviário para
exclusivo atendimento a serviços essenciais nas operações intermu-
nicipais entre a capital e os municípios da Região Metropolitana do
Rio de Janeiro. Os serviços considerados essenciais serão definidos
em regramento próprio, assim como as forças de segurança pública
na garantia do cumprimento das regras estabelecidas neste Decreto.

§2º - O Departamento de Transporte Rodoviário (DETRO) fica auto-
rizado a fazer as adequações necessárias nas linhas de transporte in-
termunicipal entre os municípios fluminenses, com vistas à manuten-
ção dos serviços essenciais.

§3º - Recomendo que a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro e as
demais Prefeituras do Estado do Rio de Janeiro, em atenção ao prin-
cípio da cooperação, adotem medidas de igual teor como única forma
de preservar vidas e evitar a proliferação do Coronavírus (COVID-19).
A adoção das medidas aqui recomendadas, após a sua formalização,
pela administração municipal, deverão ser encaminhadas ao Governo
do Estado do Rio de Janeiro por intermédio da Secretaria de Estado
de Governo e Relações Institucionais.

§4º - As forças de segurança do Estado do Rio de Janeiro deverão
atuar para manter o cumprimento das disposições do presente Decre-
to, sendo certo que para tal fim, poderão fotografar e filmar todos
aqueles que descumprirem as medidas previstas no presente artigo, a
fim de instruir ato de comunicação ao Ministério Público do Estado do
Rio de Janeiro, sem prejuízo da instauração de procedimento inves-
tigatório para apurar a ocorrência de crime e infração administrativa. A
administração Pública deverá assegurar o sigilo das informações. Des-
sa forma, fica vedada a divulgação de fotografia e filmagem.

Art. 5º - Fica autorizado o funcionamento das feiras livres que rea-
lizem a comercialização de produtos de gênero alimentício e que tem
papel fundamental no abastecimento local, desde que cumpram as
determinações da Secretaria de Estado de Saúde e, ainda, que as
barracas mantenham distanciamento mínimo de 2 (dois) metros e dis-
ponibilizem álcool 70% aos feirantes e público.

Parágrafo Único - Compete às Prefeituras Municipais ratificar a pre-
sente determinação.

Art. 6º - Fica autorizado em todo o Estado do Rio de Janeiro o fun-
cionamento de pequenos estabelecimentos, tais como: lojas de con-
veniência, mercado de pequeno porte, açougue, aviário, padaria, lan-
chonete, hortifrúti e demais estabelecimentos congêneres que se des-
tinam à venda de alimentos, bebidas, materiais de limpeza e higiene
pessoal, vedada a permanência continuada e a aglomeração de pes-
soas nesses locais.

Art. 7º - Fica autorizado o funcionamento de forma irrestrita de todos
os serviços de saúde, tais como: hospitais, clínicas, laboratórios e es-
tabelecimentos similares, ainda que esses funcionem no interior de
shopping centers, centros comerciais e estabelecimentos congêneres.

Art. 8º Fica autorizado o funcionamento de forma plena e irrestrita de
supermercados, mercados e demais estabelecimentos comerciais que
possuam em seu CNAE os serviços de varejo e comercialização de
produtos alimentícios.

§1º - Os estabelecimentos comerciais de que trata o caput do pre-
sente artigo, deverão atentar sobre a necessidade de afastamento en-
tre os consumidores com distância mínima de 1 (um) metro e sem
aglomeração de pessoas.

§2º - Cada estabelecimento deverá dispor de quantidade suficiente de
colaboradores para assegurar o pleno funcionamento de suas ativida-
des, como forma de garantir o abastecimento da população.

§3º - Os estabelecimentos deverão disponibilizar, sabonete líquido, pa-
pel toalha e água corrente para a correta assepsia de clientes e fun-
cionários.
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